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PROJETO DE LEI 01-00693/2020 do Vereador Celso Giannazi (PSOL) 
"Determina a obrigatoriedade de distribuição gratuita de protetor solar pela rede 

municipal de saúde para as pessoas portadoras de albinismo e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Saúde obrigada, através de suas unidades, a 
distribuir, mensalmente, protetor e bloqueador solar, compatíveis com a necessidade 
especificada por profissional da área médica, para as pessoas portadoras de albinismo. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde deverá garantir atendimento oftalmológico aos 
portadores de albinismo (hipopigmentação congênita). 

Art. 3º O gozo destes direitos será garantido mediante o cadastramento realizado nas 
unidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Essa lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/11/2020, p. 70 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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